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	INDICAÇÃO Nº 506/2011




AUTORIA: Vereador JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO) 

INDICA A NECESSIDADE DA DISTRIBUIÇÃO DE KITS DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA.
                                           
           Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente Indicação, versando sobre a necessidade da distribuição de kits de material de construção para famílias de baixa renda. 




           JUSTIFICATIVA





           Minha pretensão é que o Município solicite autorização à Câmara Municipal, via projeto de lei, para a concessão de kits de material de construção às famílias de baixa renda (renda familiar de 3 até 6 salários mínimos), para a realização de melhorias, e aquelas cuja habitação foram afetadas por dano ou ameaça de dano. Esse kit seria composto por material básico, como pedra, prego, cimento, areia, tijolos, telhas, cal, madeira, material hidráulico e elétrico.
                                                            Para fazer jus ao benefício, a(s) pessoa(s) a serem beneficiadas deverão comprovar, pelo menos, 3(três) anos de domicílio no Município, mediante comprovante eleitoral. 
                                                            Este projeto vem ao encontro das necessidades das famílias de baixa renda deste Município; é preciso incentivar e auxiliar as famílias a manterem suas residências com o mínimo de dignidade, sendo que esse benefício poderá possibilitar reformas ou ampliações das habitações.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 24 de outubro de 2011.
Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)              

 

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





